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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL

DE BAYEUX, POR INTERMÉDIO DO

PREFEITO CONSTITUCIONAL, E WANDA

CELI CAVALCANTI, PARA LOCAÇÃO DE
IMÓVEL, CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO, NA FORMA

ABAIXO.

Pelo presente instrumento, de um lado a Prefeitura Municipal de Bayeux - Av.
Liberdade, 3720 - Centro - Bayeux - PB, CNPJ n® 08.924.581/0001-60, neste ato
representada pelo Sr. Luiz Antônio de Miranda Alvino, Brasileiro, Casado, residente e
domiciliado na Rua 21 de Abril, n° 265, Cep: 58306-150 - Centro - Bayeux - PB, CPF
n° 841.077.664-20, Carteira de Identidade n° 1539326 SSP/PB, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado, Wanda Celi Cavalcanti - à Rua
Flávio Ribeiro Coutinho, 39 — SESI, Bayeux/PB, CPF n° 374.027.224-49, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente instrumento,
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS DO CONTRATO:

Este contrato decorre da licitação modalidade Dispensa n° 033/2017, processada nos
termos da Lei Federal n° 8i666/93 e suas alterações e a Lei Complementar n° 123, de 14
de dezembro de 2006 (alterada).

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO:

O presente contrato tem por objeto: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO Ã RUA
MARECHAL COSTA E SILVA, N° 323, BAIRRO DO SESI, NA CIDADE DE
BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO CRAS DO SESI.

A locação deverá obedecer rigorosamente às condições expressas neste instrumento e ao
processo Dispensa n® 033/2017, que fica fazendo parte integrante do presente contrato,
independente de transcrição.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS:

O valor total deste contrato, base do preço proposto, é de R$ 25.200,00 (VÍNTE E
CINCO MIL E DUZENTOS REAIS). Representado por: 12 x R$ 2.100,00 (DOIS MIL

E CEM REAIS).

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os casos previstos
no Art. 65, §§ 5° e 6°, da Lei 8.666/93.

Ocorrendo o desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a
relação que as partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art. 65, Inciso 11, alínea d,
da Lei 8.666/93, mediante comprovação documental e requerimento expresso do
Locador.

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO:

As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:

05.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS

08-244.1014 2122 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CRAS/PAIF

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Locatário, mediante processo regular, da
seguinte maneira: para ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de
adimplemento. Será retido o equivalente a 2% do valor pago, nos termos da Lei
Municipal n° 1.033/2006.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS:

O prazo da presente locação e que admite prorrogação nos casos previstos pela Lei
8.666/93, está abaixo indicado e será considerado a partir da assinatura do Contrato:
Entrega do imóvel: Imediato.

Locação: 12 (doze) meses.
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O prazo de vigência do presente contrato será determinado; 12 (doze) meses,
considerado da data de sua assinatura.

A vigência deste instrumento poderá ser prorrogada por iguais e sucessivos períodos,
mediante acordo entre as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93,
observadas as características do objeto contratado.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO:

a - Restituir ao Locador, quando finda ou rescindida a locação, correndo por sua conta
exclusiva as despesas necessárias para esse fim, notadamente, as que referem à
conservação de pinturas, portas comuns, fechaduras, trincos, puxadores, vitrais e
vidraças, lustres, instalações elétricas, torneiras, aparelhos sanitários e qualquer outras;
b - Ficam a cargo do LOCATÁRIO, as obras para sua instalação, serviços de
conservação e higiene do imóvel locado, não cabendo ao locador qualquer indenização;
c - Não transferir este contrato, não sublocar, não ceder ou emprestar o imóvel, sob
qualquer pretexto e de igual forma alterar a destinação da locação;

d - Encaminhar ao Locador todas as notificações, avisos ou intimações dos poderes
públicos que forem entregues no imóvel;

e - Efetuar o pagamento, além do aluguel previsto na respectiva cláusula deste contrato,

das despesas inerentes ao consumo de água, luz e taxas de esgoto, bem como, quando
for o caso, de todas as despesas de condomínio e que sejam devidas pelo condômino,
ora Locador, de acordo com a convenção do condomínio;

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR:

a - Realizar manutenção no imóvel, por sua conta exclusiva, sempre que se fizer

necessário, desde que a ocorrência seja de sua responsabilidade, notadamente aquelas
relacionadas à estrutura básica para ocupação do imóvel;
b - Findo o prazo da locação, objeto deste instrumento, efetuar a vistoria no imóvel a

fim de verificar se o mesmo se acha nas condições em que foi recebido pelo Locatário,
c - Conforme descrito no laudo de avaliação, o imóvel apresenta várias infiltrações nas

paredes do dormitório n° 3, nos banheiros, social, da suíte e no da construção do anexo;

na cobertura do banheiro social existe uma infiltração que está colocando a instalação
elétrica em perigo; as paredes da construção anexa apresentam várias fissuras. A

locadora entregará o imóvel em condição de uso, realizando os ajustes necessários sem
ônus adicional para a prefeitura;
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CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E RESCISÃO DO CONTRATO:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratante ou por acordo entre
as partes, nos casos previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme

o disposto nos Artigos 77, 78 e 79 da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigações assumidas e preceitos legais,
sujeitará o Contratado, garantida a prévia defesa, às seguintes penalidades previstas nos
arts. 86 e 87 da Lei 8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato por dia de atraso na entrega, no
início ou na execução do objeto ora contratado; c - multa de 10% (dez por cento) sobre
o valor contratado pela inexecução total ou parcial do contrato; d - suspensão
temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo de até 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da

ptmição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade; f - simultaneamente, qualquer das penalidades cabíveis

fundamentadas na Lei 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DISPOSIÇÕES GERAIS:

a - Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei n° 8,666/93, que regulamenta as
licitações e contratações promovidas pela Administração Pública;
b - O reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei 8.666/1993;

c - A legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos;

d - A obrigação do contratado de manter, durante toda execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação
e qualificação exigidas na hcitação;

e - A administração poderá sempre que necessário e mediante comprovação reter ou
descontar do valor de aluguel qualquer custo de natureza proveniente a débito inerente
ao imóvel;
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca
de Bayeux. E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02 (duas)
vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas.

Bayeux - PB, 31 de agosto de 2017.

lú-i
LUIZ ANTONIO DE MIRADA ALVINO

PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CNPJ N° 08.924.5 81 /OOO1 -60

CONTRATANTE

\\W^DArCÉLI CAVALCANTI
CPF: 374.027.224-49

- . CONTRATADA ,

TESTEMUNHAS:

U)

Gw: ■ 'SCÍPAL

2^)
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ANEXO I

CÓD. DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

1

LOCAÇÃO DE IMÓVEL
LOCALIZADO À RUA
MARECHAL COSTA E SILVA, N°
323, BAIRRO DO SESI, NA
CIDADE DE BAYEUX, PARA
INSTALAÇÃO DO CRAS DO
SESI

MÊS 12 R$ 2.100,00 R$ 25.200,00

VALOR TOTAL R$ 25.200,00

VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS

Bayeux - PB, 31 de agosto de 2017.

LUIZ ANTÔNIO DE MIRANDA ALVINO
PREFEITO CONSTITUCIONAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX'
CNPJN° 08.924.581/0001-60

CONTRATANTE

WÁÍáDACBÉI CAVALCANTI
CPF: 374.027.224-49

CONTRATADA
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EXTRATO DE CONTRATO

INSTRUMENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 037/2017 - PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO A RUA MARECHAL COSTA E
SILVA, N° 323, BAIRRO DO SESI, NA CIDADE DE BAYEUX, PARA
INSTALAÇÃO DO CRAS DO SESI
PROCEDIMENTO LICITATÒRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 033/2017 -
PMBEX

DOTAÇÃO: 05.01 FUNDO MUNICIPAL DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - EMAS
08.244.1014 2122 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CRAS/PAIF
VIGÊNCIA: DE 31/08/2017 A 31/08/2018
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ:
08.924.581/0001-60

CONTRATADA: WANDA CELI CAVALCANTI, CPF: 374.027.224-49
VALOR: R$ 25.200,00 (VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS)
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João Pessoa - Sexta-feira, 01 de Setembro de 2U17 Diário Oficial

DOTAÇAOiJaW,?'). OUTROS SEKVIÇOS Dli TERCEI ROS-PI:SSOA JUItiUirA
- MATEIUAL DE CONSUMO

2.03 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA
04..I5I.301I 1041-EXPAN.SÃOEMANLTENCÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBl-ICA
VIGÊNCIA: .'I/Ü8;2ül7 - 3|/0fí/-2úlS

CONTRATANTE; PREl-l^lTURA MUNICIPAL DE BAYEUX
CONTRATADO: V.C. Q.ATISTA EIREL). CNPJ N.' lO.òôT.-JlI/OOOl-tia
VALOR.RS 1.690,2.36,72 (UM MII.H.ÀO, SEISCENTOS E NOVENTA MU... DUZENTOS 1-TRINTA
E SEIS iUÍAIS E .SETEN-)A E DOIS CENTAVOS)

comjssAo permanem e or. licitação

FAUUVT O de CONTRATO

LNSTRU.VIENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 037/2017 PMBEX
OBJETO; l.OCACÀO DF. IMÓVEI. I.IX'A1.IZ.-\D0 À RUA MARECHAL COSTA ESILVA. N" .323
BAIRRO DÜSESi. NA CIDADE DE B.AYEUX. PARA INST.AL.AÇÃO DO CR.AS DO SESl
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE I.KTTACAO N" 033/20j7 • PMBEX
DOTAÇÃO; 05.01 FUNDO MUNICIPAL. DA ASSISTÊNCIA SOCIAL - F.VIAS
08.244.1014 2122-MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CR;\S.'PAIF
V) CiÊNCIA; DE .31 '08/2017 A 31 /OS-ao 13
CONTRATANTE: PREFEITURA .MUNICIPAL DE BAVEUX. CNPJ- 08 924 581/0001-60
CONTR.ATAD/\; WANDA CF.I.I C.AVAl.CANTI. CPF: .374.027.224-49
VALOR: RS 25.200.00 (VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAJS)

Prefeitura Municipal
> Pilar

PREFEITURA .MUNICIPAL DE PILAR

F.XTR.ATO DF. CONTILVI O
CONTILATO N" 028/2017
Proveiiienic da Adesão à Ara de Rctiisiro dc Preços N' 007/2017 - Pregão preseiioial n " 007. 2017 do
Mimiclptú dc Alliiindra-PB. Objeto; atiuisiçüo dc materinl elétrico parcelado par.i atender a dentmida das
secretarias immicipais. Contratado; WAGNER CARTAXO MARQUES EIRELI Inscrila no CNPJ sob
0 11." 19.8.35.542.'OÜOI-Ü2. Ratificação: 21/008/2017, Valor lotai do contrato: RS 11)0.332.1)8 ícciiiniile
irezcntos c innta e dois re.iis c noventa c oito centavos). Data dn assinatura: JÜ,'08'20I7 Vigência: aic
.3|/!2'2Ü17, }'ilar-PB. 31 de agosto dc20l7. Prefeito - José Bciilcio de Araújo Neto.

.Prefeitura Municipal |
de Catolé do Rocha

PREFEÍ TIIRA MUNICIPAL DE CATOLÉ DO ROCHA

MO.MOI.OCAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N"00109/2017

Nos leraiüs do relatório final apresciiiado pelo Pregoeiro Oficiai e observado parecer da .Asscsaoria
Jurídica, referente ao Pregão Presencial lU Üi) 109/2017, que objetiva; .Aquisição de ar condicionados
com instalação para atender as necessidades das Seaclarias do -Município,) lOMOLOGO o coirespon-
derae procediiticnlo lieitatòri» c cunv<Kti o licliajuc: COMERCIAL FRIO MÁXIMO UTDA- EPP- RS
ÍIJ-"-.050.00. Para assinai tcniiu de contrato. Para que suiia os eleitos legais, nos termos da Lei Federal

í52Úde l7'07/2002.

C atole du Roclw-PB, 31 dcAgPSlodt'2017.
LEO.MAR BEMÍTO MAIA

Prefeito

Prefeitura Municipal
de Pedras de Fogo

PREFEITURA .MUNICIPAL DE PEDRAS DE FOGO
FUNDO -MUNICIPAL DE .SAÚDE ÜK PEDR.AS DE FOGO

AVISO DE IIO.MOI.OGAÇÃO
DO PREGÃO PRESENCIAI. N" 0009/2017

O Ge.stor do Fundo Municipal de Saúde d.a cidade dc Pedras dc i'ogo''PB. no ii.so das aiiibuiçiV-s qne lhe
são coiifeiidns, em decorrência do exposto no processo de licitação fundaniciiiado na norma inscrita da
Lei Federal N" Í0..s20/02. e siilisidiariamentc, com a Lei N". 8.6í>6''9.3, alterada e. ainda, com base tio
Parecer dfl Consultoria Jiiridica, lioinologa o proccdimeiuo licitatorio Pregão Presencial ii 0009/2017.
destinado ao Registro de Preços para futura e evenltral aquisição de Equipamentos Médicos para aten
der as nccessid.-idcs dos diversos programas ligados ao FMS, que teve como vencedores os Licilantes'
CIRÚRGICA BOA VISTA. Valor RS 52.855.50; - CR.M COMERCIAL l.TDA, Valor RS 73 492 10:
- DENTALMED COMÉRCIO E REPRESENT.ACÓES LTDA, Valor RS 2.840.0Ü. - EDII.ANE DA
COSTA CARVALHO. \'a)nr RS 7.500.00; - IIOSPl BIÜ INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS

- Mi... Naltir RS 35 89".iiU. Ficando desde já convocada as vencedoras a conii)ai'cccrein para assinatura
da Ata dc Rcgisiio de Preços.

Pedra» dc Fngo/PB. 22 de ago.sio de 2017,
ANDERSON .SALES DI.AS

<;EST0R do FMS

PREFEI TURA Ml NIC1PALDE PEDRAS DE FOGO

FUNDO .MU.MCIPAL DE ASSISTENÍTA .SOCIAL DA

EXniATO DE .ADESÃO A .VX-\ DE REGISTRO DE PRF.ÇOS
Paritcipantcs -.FiindoMimieipal de .Assistência Soci.al da Prefeitura de Pedras dc FogoPB. -CNPJ n'
11.479.401/0001-92 c Fiindu Municipal de Saúde de PwIras de Fugo-CNPJ n" 10.490.987/0001-23.
Übjeio; finirar Adesilo a .-\ia dc Registro de Preço, oriunda tia Coiicotrêneia n". 001/2017. do Fiuido
Mtmicipai de safirle da Prefeituia Mmiieipal dc Pedras de Fogo. Objeto: Registti) de preços para fuutrn e
evemiial nqiiisição Jc gêneros aliinenlício.s e Imnífrulígranjeiro.s deaiiinidos no aiendimemo das neces
sidades do Fundo Muiiieipal dc Assistência Social. Itens aderidos: 1.2.3.4.7,8.12.16,10.20.21.13.24.25.
3133.34.30.39.40.42,43,44,46.47.48.49.50.56,57.58,60,68.70,71,72.73.74.75.78.81,85.84 85.86 87 88
.«9.9{I,92,93.96.98.99.1C0.101.1(l3.1l).|.l05.l06.107.108.109.110.111.1 IIllil 14.115 116 117118 II
9,120.121123.120.127.l28.i29, [.10.131.135.136,137.1.38.139,141.142,14.3,144.145.146.147.148.149.
Peifa/cndo um \áIor global de R-S. 594.679.90, Vigênciii: 12 meses, a coiilnrdc 30/08/2017.

Pedras de Fogo. 30 de agosto de 2017
Oliviine Ferrcirn de Oliveira .Viiinieini

Gestora do FMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDR-\S DE FOGO
FUNDO MUNICIPAL DA SAÚDE DE PEDRAS DE FOGO

EX'l"RATO DE.ATAS V 11)56/2017.1047/207, 1058/2017,1059/207.1060/207,106I/20I7.
1062/2017, IÜ62/2017. Iüfa/2017 E 1064/2017 FMS

SIS TEMA DE REGIS TRO DE PREÇOS, UESPECnVAMENTT.
O Fundo Municipal de Saiide da Prcfcilmn dc Pedras de Fogo/PB torna |)úblico pura conliecimenlodc
todos ns interessados, o extraio dasAlM de Registro de Preços, referente ao Pregão Prcseneia! 009.''2017
- FMS; processo admiiiisiraiivn 1020/2017; RegLstro de Preços p-arii fimirae eventual aquisição dc Equi
pamentos .Médicos paia atender as iiece.csidadcs dos diversos programas ligados no FMS. Fumimiimio
legal; lei iri 8.66<i.'93. da Lei N " I0.52(('2(lii2. do decreto iT 7.892/'20I,3 e demais legislações peninenics
e processo n" 1024.2017. CIRl. RGICA BQA VISTA, Valor R-S 52,855.50; Iient(s): 4. 7.9, 1.3 22 2'»
31. 32. .38. 39. 52. - CR.M COMERCIAL LTD.-V Valor RS 73.-192.10; Itcm(s); 1.1 6, 8, 11, 12, 14.
17. 18, 19.20.21. 23. 2(). 28, 30, 36.-10.41, 42, 43.46.47. 49. 50. 51. - DENTALMED COMERCIO
E REPRESENTAÇÕES LTD.A. Valor RS 2.840,00; Itcm(s): 25, 35. - EDILANE DA COSTA C.-\R-
VALHO. Valor RS 7.500.IKI; Itemts): 37. - IIOSPI HIO INDUSTRIA E COMERCIO DE MOVEIS
HO.SriOTAI.ARES EIRELI. Valor RS 2.600.1)0; Iiem(.sl; 24. - IBl I.Il/E MEDICAI. I-TOA ME. Valor
RS 25.tXi(),00; llemfs): 15. - E. C. R. S. COMERCIO DE EQUÍP.-VMENTOS EIRFII - EPP Vblot RS
I4.S50,0U; Iicmcs): 3. - ODONTOMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR. Ablor RS 5 981 SQ-
rieni(s); 10. 27. 34. -15 - IÇAÍ HT.L DE SÁ BARRE TO CALLOU - ME. Valor RS 35.890.00; Jiemfs):
5. 16. .33. 44. 48.. Vigência: .A v\la de regi.siiú de preços terri validade pelo prazo de 12 (doze) meses,
contados n partir da data de .sua assinatura.

Pedras de Fogo - PB, 30 dc agosto dc 2017.
.VNDERSON SALES DI.VS

GESTOR DO FMS

Prefeitura Municipal
de Cajazeirinhas

JLIÇITilBlEt:Í.VI-:5U:íTc

PRF.FF.n URA MUNICIPAL DE CA.IAZEIRINHAS

.WLSí) DE CANCEI.AMENTO
TOMADA DE PREÇOS N" (10002/21117

O presidente da ComiiSão PcrnianeiUe de Licitação comunica o cancelamento d.a licitação supra, por
la/àSes de orilem léemca e tendo em visto o interesse pidtlico. seiá divulgada nova licitação, uos lennos
do.-\it. 21 da Lei 8.666-'/B.

Cajm-triiilias-PB. 31 de Agosto dc 2017
GEIULDO DE ASSIS CEZ.\RiO

Prc-sldcntcda CPI.

PREFEITUILA MCNICIPAL DE CA.LVZEIRINHAS
FUNDO MUNICIPAL DF. SAÚDE DE C .VIAZEIRINTIAS

.\V rSO DF. C ANCELAMENTO
PRLG.VO PRESF.NCIALSRPN® 0Ü1I24/2O17

Conumica aos interessados que o Pregão Presencial iv" 09023/2017 foi cancelado, por razões dc ordem
técnica, devendo o Edital ser repiiblícndo posieriomienle

Cajaz.eiriiihas- PB. 31 de Agosto dc 2017
GERALDO DE A.SSIS CEZARIO
Pregoeiro Oíiclul (iu Municipin

PREFKi FUitA MUNICIPAL DE CA.I.-VZEIRINILVS
FUNDO .MUNICIPAL DE SAÚDE

A\ LSO DK ADIAMENTO
PREGÃO PRESENCIALSRP N' 23/2017

O pregoeiro çoimmica aos interessados que a abertura sessão pública marcada para o dia 01/09/2017.
será proiTOgada para o dia t2/09.?OI7. ás09;tt0 horas

Cajazeirinhas- PB. 31 dc.Agosto dc 2017.
GEIULDO DE A.SSIS CEZ.\RI0

Pregoeiro
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ESTADO DA paraíba

PREFEITURA MUNiCIF^L DE BAYEUX

1UKA mUNILIPAL Uh BA VEUA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO;

DISPENSA DE LICITAÇÃO N"» 033/2017
PAGINA 54

Diário Oficial
Criado pela Lei Municipal rf 269/79, de 18-12-79, publicado

no Diário Oficial do Estado da Paraíba, do dia 25-12-79

EDIÇÃO EXTRA - 31 DE AGOSTO DE 2017

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 033/2017 - PMBi^X

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BAYEUX,
ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, coiu
base nas informações constantes na DISPENSA DE LICITAÇÃO
N" 033/2017 - PMBEX, embasado na Nota Técnica da Comissão
Permanente de Licitação e no Parecer da Assessoria .luridica, com
base no Art. 24. Inciso X, da Lei 8.666/93 e suas alterações,
Ratifico E AD.1UDIC0 o procedimento em favor da Sra.
WANDACELl CAVALCANTI. CPF: 374.027.224-49. VALOR
RS 25.200.00 (VINTE E CINCO MIL E DUZENTOS REAIS),
para LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA
MARECHAL COSTA E SILVA, N"323, BAIRRO DO SESI. NA
CIDADE DE BAYEUX, PARA INSTALAÇÃO DO CRAS DO
SESI. em conseqüência, fica convocada o proponente para
assinatura do instnimento de contrato, nos tcnnos do Art. 64.
caput, do citado diploma legal.

Baycux - PB. 31 de agosto do 2017,
LUIZ ANTÔNIO DE MIRANDA ALVINO

Prefeito Constitucional do Município de Bayeu.x

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX
GABINETE DO PREFEITO

TERMO DE RATIFICAÇÃO
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N^'

00010/2017-PMBEX
O SECRETÁRIO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE BAYEUX.
ESTADO DA PAR-AÍBA, no uso de suas atribuições legais, com
base nas informações constantes neste processo em referência,
através da A DESÃO A ATA DE REGISTRO DE PR EÇO oriunda
do PREGÃO ELETRÔNICO SRP n° 07.008/2017. cujo órgão
gerenciador é a Prefeitura Municipal de .João Pcssoa-PB.
embasado no Parecer da .Assessoria .luridica. e cm cumpritnento
aos termos do Artigo 43. Inciso VI. da Lei n" 8.666/93 e alterações
posteriores, acolho o parecer. RATIFICO e ADJUDICO a
ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-* 00010/2017-
PMBEX que tem por objeto; CONTRATAÇ.ÃO DE EMPRES.A
ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE MATERIAL,
EQUIPES MÃO DE OBRA E MANUTENÇÃO DO SISTEMA
DE ILUMINAÇÃO PÚBLIÇ.A DO .MUNICÍPIO DE BAYEUX
cm favor da empresa; V.C. BATISTA EIRELI - ME, CNPJ.
10.664.921/0001-02, dos itens, pelo valor total de RS
1.690.236,72 (UM MILHÃO SEISCENTOS E NOVENTA MIL
DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS) para a contratação em referencia, fundamentada no
Decreto Federal ri" 7.892, em conseqüência, fica convocada a
proponente para assinatura do instnimento de contrato, nos
termos do Art. 64, caput, da lei 8666/93. sob as penalidades da lei.
Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

Baycu,x - PB. 31 de Agosto de 2017.
LUIZ ANTONTO DE MIRANDA Al.VINO

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE
BAYEUX

ESTADO DA PAR.AÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

CO.MISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO

INSTRU.MENTO; CÍJNTRATO ADMINISTR.ATIVO N-' 037/2017 -
PMBEX

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL LOCALIZADO À RUA
MARECHAL COSTA E SILVA. N" 323, BAIRRO DO SESI, NA
CIDADE DE BAYEUX. PARA INSTALAÇÃO DO CRAS DO SESI
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N"
033/2017 PMBEX

DOTAÇÃO; 05.01 FUNDO MUNICIPALDA ASSISTÊNCIA SOCIAL
FMAS

08.244.1014 2122 - MANUTENÇÃO E AMPLIAÇÃO DO CRAS/PAIF
VIGÊNCIA: DE 31 /08/201 7 A 31 /08/2018
CONTRATANTE: PREI-EITURA MUNICIPAL DE BAYEUX, CNPJ:
08.924.581/0001-60

CONTRATADA: WANDACELl CAVALCANTI. CPF: 374.027.224-49
V\LOR: RS25.200.00(VINTE ECINCO MILEDUZENTOS REAIS)

HS FADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BAYEUX

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
EXTR.ATO DE CONTRATO

INSTRU.MENTO: CONTRATO ADMINISTRATIVO K' 00051/2017-
PMBEX

OBJETO: CONTRATAÇ.ÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM
FORNECIMENTO DE MATERIAL, EQUIPES MÃO DE OBRA E
MANUTENÇÃO DO SISTE.MA DF. ILUMINAÇÃO PÚBLICA DO
MUNICÍPIO DE BAYEUX.
PROCEDI.MENTO LlCfl VTÓRIO: ADESÃO A .ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS N" 00010/2017 - PMBEX

DOTAÇÃO: 3390.39 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-
PESSOA.IURÍDICA
339().30-MATER1ALDECONSUMO

2.03 SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA

04.451.3011 1041 - EXPANSÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DH
ILUMINAÇÃO PÚBLICA
VIGÉN Cl A: 31 /08/2017-31 /08/2Ü18
CONTRATANTE: PREFEITURA .MUNICIPAL DE BAYEUX

CONTRATADO; V.C. B-ATISTA EIRELI, CNPJ N." 10.664.921.'0001-
02

VALOR: RS 1.690 236.72 (UM MILHÃO, SEISCENTOS ENOVENTA
MIL. DUZENTOS E TRINTA E SEIS REAIS E SETENTA E DOIS
CENTAVOS)


